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Classif. documental 006.01.10.004

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Gestão e Governo Digital

Gabinete do Secretário

Despacho 

Interessado: SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV
 Projeto de Lei Complementar sobre alteração da alíquota de contribuição ao Sistema de Assunto:

Proteção Social dos Militares estaduais

Diante dos elementos contidos na manifestação exarada pela Assessoria em Assuntos
de Política Salarial, por meio da Informação SGGD/GS/APS nº 061/2023, a qual acolho, dê-se
prosseguimento à proposta de Projeto de Lei Complementar que altera dispositivos da Lei
Complementar nº 1.013/2007, que altera a Lei nº 452/1974, e dá providências correlatas, bem como
alteração da Lei nº 16.004/2015, que dispõe sobre a destinação da receita proveniente da
participação no resultado ou compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural ao
Fundo com Finalidade Previdenciária da São Paulo Previdência - SPPREV, a qual contém ajustes
propostos pela APS em consenso com a SPPREV.

Por oportuno, faço menção à Exposição de Motivos contida às fls. 111 a 114 e ao
Despacho da SPPREV às fls.126/127, que ratifica o pleito, e deixo registrado, ainda, que a matéria
deverá ser apreciada em conjunto com o pleito que tramita no expediente SFP-DES-2023/267818
(reclassificação de vencimentos das carreiras policiais - Polícia Civil, Delegado de Polícia e Polícia
Militar).

À Casa Civil, por intermédio da Assessoria Técnica do Governo - ATG, para as
providências de sua alçada.

São Paulo, 27 de abril de 2023.

Leonardo José Mattos Sultani 
Secretário Executivo respondendo pelo expediente da 

Secretaria de Gestão e Governo Digital
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           GOVERNO  DO ESTADO DE SÃO PAULO 

             SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 
           GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº       , DE          DE          2022 

 

Referente: SPOG-EXP-2022/00051 

 

Prezado Senhor, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do 

presente para apresentar a inclusa proposta de Lei Complementar que dispõe 

sobre alteração da alíquota de contribuição para o pagamento dos benefícios de 

inatividade dos militares estaduais e das pensões por morte de militares, em face 

das alterações promovidas pela Lei Federal nº 13.954, de 16 de dezembro de 

2019, que altera o Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, e outras leis 

específicas, para dispor sobre o Sistema de Proteção Social dos Militares 

Estaduais. 

Tais alterações decorrem da Emenda Constitucional 

nº 103, de 12 de novembro de 2019, a qual alterou o texto do inciso XXI, do 

artigo 22, da Constituição Federal, que trata de matérias de competência 

legislativa privativa da União, passando a vigorar com o seguinte texto: “XXI - 

normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação, 

mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de 

bombeiros militares”. 
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           GOVERNO  DO ESTADO DE SÃO PAULO 

             SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 
           GABINETE DO SECRETÁRIO 

A medida decorre de estudos realizados no âmbito 

da Secretaria de Orçamento e Gestão, por meio da Autarquia São Paulo 

Previdência – SPPREV – e plenamente justificada nas razões que se passam a 

expor, inclusive motivando sua apreciação em caráter de urgência. 

A norma federal criou o Sistema de Proteção Social 

dos Militares do Estado, que é o conjunto integrado de direitos, serviços e ações, 

permanentes e interativas, de remuneração, pensão, saúde e assistência. No caso 

do pagamento dos benefícios dos inativos militares e das pensões militares, a 

Instrução Normativa nº 5, de 15 de janeiro de 2020, da Secretaria Especial de 

Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, autoriza que o órgão gestor 

do regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos 

efetivos do ente federativo também seja responsável pela gestão do Sistema de 

Proteção Social dos Militares, devendo as receitas e despesas ser segregadas, 

vedada a utilização de recursos previdenciários para finalidades diversas 

daquelas previstas no inciso XII do art. 167 da Constituição Federal e no inciso 

III do art. 1º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998. O órgão gestor do 

RPPS, e do até então existente RPPM, no Estado de São Paulo é a São Paulo 

Previdência - SPPREV. 

Nesta linha se destaca a manutenção das atividades 

relacionadas ao pagamento de inatividades militares e concessão e pagamento 

de pensões por morte de militares do Estado de São Paulo na SPPREV, sendo 

necessária a segregação das receitas e despesas, apresentando contas para o 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores e para o Sistema de Proteção 

Social dos Militares do Estado. 

A Instrução Normativa nº 6, de 24 de janeiro de 

2020, da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 

Economia, dispôs, dentre outros aspectos, sobre as datas para início da cobrança 

das novas alíquotas de contribuição. 
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           GOVERNO  DO ESTADO DE SÃO PAULO 

             SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 
           GABINETE DO SECRETÁRIO 

Destaco que, nos últimos meses, a SPPREV tem 

recebido diversos questionamentos e determinações judiciais que, em resumo, 

apontam para os seguintes temas: 

- A necessidade de adequação legal junto ao Ente 

Estadual da alíquota de contribuição social determinada pelo novo Sistema de 

Proteção Social; 

- A posição unânime do Supremo Tribunal Federal 

– STF, Recurso Extraordinário nº 1338750, reafirmando a competência dos 

Estados para fixação das alíquotas de contribuição previdenciária; 

- A crescente judicialização de casos pelos 

beneficiários pautadas na inexistência de norma estadual regularizando a 

contribuição social dos militares diante de posicionamento da Suprema Corte; 

- A edição do Tema 1.177 (STF) com repercussão 

geral nos seguintes termos: “A competência privativa da União para a edição de 

normas gerais sobre inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos 

de bombeiros militares (artigo 22, XXI, da Constituição, na redação da Emenda 

Constitucional nº 103/2019) não exclui a competência legislativa dos Estados 

para a fixação das alíquotas da contribuição previdenciária incidente sobre os 

proventos de seus próprios militares inativos e pensionistas, tendo a Lei Federal 

13.954/2019, no ponto, incorrido em inconstitucionalidade.”; 

Acrescente-se que, em recente decisão de 

05/09/2022, o Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido de 

preservar a higidez dos recolhimentos das contribuições dos militares, ativos, 

inativos e seus pensionistas, efetuados nos moldes inaugurados pela Lei 

13.954/2019, até 1º de janeiro de 2023. Justifica-se, assim, a urgência no 

presente Projeto para evitar a grande perda de arrecadação, cerca de R$ 60 

milhões por mês, a partir do próximo ano. 

Nestes termos, eleva-se à apreciação de Vossa 

Excelência o presente projeto de lei complementar que pretende alterar 
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           GOVERNO  DO ESTADO DE SÃO PAULO 

             SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 
           GABINETE DO SECRETÁRIO 

dispositivos da Lei Complementar nº 1.013, de 06 de julho de 2007, que altera 

a Lei nº 452, de 2 de outubro de 1974, e dá providências correlatas bem como 

alteração da Lei Nº 16.004, de 23 de novembro de 2015, que dispõe sobre a 

destinação da receita proveniente da participação no resultado ou compensação 

financeira pela exploração de petróleo e gás natural ao Fundo com Finalidade 

Previdenciária da São Paulo Previdência - SPPREV 

Tendo aproveitado as motivações e justificativas ao 

pleito em apreço, aproveito a oportunidade para renovar  protestos de 

consideração e estima. 

 

 

PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU 

Secretário Executivo respondendo pelo expediente da 

Secretaria de Orçamento e Gestão 

 

 

 

 

 

Ao Senhor 

CAUÊ MACRIS 

DD. Secretário-Chefe da 

Casa Civil 
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           GOVERNO  DO ESTADO DE SÃO PAULO 

             SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 
           GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE              2022 

 

Lei Complementar nº     , de          de 2022 

 

Altera os dispositivos da Lei Complementar nº 

1.013, de 06 de julho de 2007 para ajuste da 

contribuição social dos militares do Estado de 

São Paulo em conformidade com o Sistema de 

Proteção Social estabelecido pela Lei nº 13.954, 

de 16 de dezembro de 2019 e dá outras 

providências 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei complementar: 

 

Artigo 1º - Os “caputs” dos artigos 7º e 8º, ambos da Lei Complementar nº 

1.013/2007, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Artigo 7º - A contribuição social dos militares do Estado ativos ou inativos, e de 

seus pensionistas sobre a totalidade dos proventos de inatividade e pensões, será de 

10,5% (dez e meio por cento), com alíquota igual à aplicável às Forças Armadas, cuja 

receita é destinada ao custeio das pensões militares e da inatividade dos militares.” 

(NR) 

“Artigo 8º - Os militares do Estado ativos ou inativos, e de seus pensionistas 

contribuirão com 10,5% (dez e meio por cento), incidentes sobre a totalidade do valor 

dos proventos de inatividades e pensões.” (NR) 

 

Artigo 2º - Fica criado o parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei Nº 16.004, de 23 de 

novembro de 2015, com a seguinte redação: 
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           GOVERNO  DO ESTADO DE SÃO PAULO 

             SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 
           GABINETE DO SECRETÁRIO 

§ 2º - Os recursos constituídos pela participação no resultado ou compensação 

financeira devida ao Estado de que trata o “caput” poderão ser utilizados para o 

pagamento de proventos de inativos e benefícios de pensão militar vinculados ao 

Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado. 

 

Artigo 3º - Fica renomeado o parágrafo único, do artigo 1º da Lei Nº 16.004, de 23 

de novembro de 2015, para parágrafo 1º. 

   

Artigo 4º - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Palácio dos Bandeirantes,  aos      de                de 2022. 
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Governo do Estado de São Paulo
Casa Civil

Subsecretaria de Gestão Legislativa
Projeto

Lei Complementar nº               , de        de             de 202 .
 

Dispõe sobre a reclassificação dos
vencimentos dos integrantes da carreira de
Delegado de Polícia, das demais carreiras
policiais civis e da Polícia Militar na forma que
especifica, altera dispositivos da Lei
Complementar nº 1.013, de 6 de julho de
2007, e da Lei nº 16.004, de 23 de novembro
de 2015, e dá providências correlatas

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO

PAULO:
 
Faço saber que a Assembleia Legislativa

decreta e eu promulgo a seguinte lei complementar:
 
Artigo 1º - Os valores dos vencimentos dos

integrantes das carreiras adiante mencionadas, de que trata o artigo 2º
da Lei Complementar nº 731, de 26 de outubro de 1993, em
decorrência de reclassificação, são os fixados nos Anexos I a III que
integram esta lei complementar, na seguinte conformidade:

 
I - Anexo I, de Delegado de Polícia;
 
II - Anexo II, das demais carreiras policiais

civis;
 
III - Anexo III, da Polícia Militar.
 
Artigo 2º - Os dispositivos adiante indicados
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da Lei Complementar nº 1.013, de 6 de julho de 2007, passam a
vigorar com a seguinte redação:

 
I – o “caput” do artigo 7º:
 
“Artigo 7º - A contribuição social dos militares

ativos será de 10,5% (dez inteiros e cinquenta centésimos
por cento) e incidirá sobre a totalidade da remuneração do
militar.” (NR)

 
II – o artigo 8º:
 
“Artigo 8º - A contribuição social dos militares

inativos e dos pensionistas dos militares será de 10,5% (dez
inteiros e cinquenta centésimos por cento) incidentes sobre
a totalidade do valor dos proventos de inatividades e
pensões militares.” (NR)

 
Artigo 3º - Os dispositivos adiante

relacionados ficam acrescentados na seguinte conformidade:
 
I - à Lei Complementar nº 1.013, de 6 de julho

de 2007, o artigo 8º-A:
 
“Artigo 8º-A - A receita da contribuição social

de que tratam os artigos 7º e 8º desta lei complementar
destina-se ao custeio dos proventos da inatividade e das
pensões militares.” (NR)

 
II - à Lei nº 16.004, de 23 de novembro de

2015, o § 2º ao artigo 1º, passando o atual parágrafo único a
denominar-se § 1º:

 
“Artigo 1º - [...]
 
[...]
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§ 2º - Os recursos constituídos pela
participação no resultado ou compensação financeira
devidos ao Estado, de que trata o "caput" deste artigo,
poderão ser utilizados para o pagamento de proventos da
inatividade e das pensões militares vinculados ao Sistema
de Proteção Social dos Militares.” (NR)

 
Artigo 4º - As despesas decorrentes do

disposto no artigo 1º desta lei complementar correrão à conta das
dotações próprias consignadas no orçamento vigente, ficando o
Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, se
necessário, mediante a utilização de recursos, nos termos do § 1º do
artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

 
Artigo 5º - Esta lei complementar entra em

vigor na data de sua publicação, exceto em relação ao disposto:
 
I – no artigo 1º, que produzirá efeitos a partir

do dia 1º de julho de 2023;
 
II – no inciso II do artigo 2º, que produzirá

efeitos após decorridos 90 (noventa) dias da data da publicação desta
lei complementar.

 
Palácio dos Bandeirantes, aos        de         

      de 202.
Tarcísio de Freitas
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ANEXO I

a que se refere o inciso I do artigo 1º da Lei Complementar nº               
    , de        de             de 2023

 
DENOMINAÇÃO DO CARGO PADRÃO VALOR (R$)

CARGO EM COMISSÃO
DELEGADO GERAL DE POLÍCIA V 8.732,35
CARGOS PERMANENTES
DELEGADO DE POLÍCIA DE 3ª CLASSE I 5.943,87
DELEGADO DE POLÍCIA DE 2ª CLASSE II 6.333,25
DELEGADO DE POLÍCIA DE 1ª CLASSE III 6.751,61
DELEGADO DE POLÍCIA DE CLASSE ESPECIAL IV 7.151,61
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ANEXO II
a que se refere o inciso II do artigo 1º da Lei Complementar nº               
 , de          de               de 2023
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO PADRÃO VALOR
CARGO EM COMISSÃO
SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA V 9.274,43
CARGOS PERMANENTES
MEDICO LEGISTA DE 3ª CLASSE I 6.477,20
MEDICO LEGISTA DE 2ª CLASSE II 6.900,55
MEDICO LEGISTA DE 1ª CLASSE III 7.355,23
MEDICO LEGISTA DE CLASSE ESPECIAL IV 7.789,16
PERITO CRIMINAL DE 3ª CLASSE I 6.477,20
PERITO CRIMINAL DE 2ª CLASSE II 6.900,55
PERITO CRIMINAL DE 1ª CLASSE III 7.355,23
PERITO CRIMINAL DE CLASSE ESPECIAL IV 7.789,16
ESCRIVÃO DE POLÍCIA DE 3ª CLASSE I 2.939,84
ESCRIVÃO DE POLÍCIA DE 2ª CLASSE II 3.149,14
ESCRIVÃO DE POLÍCIA DE 1ª CLASSE III 3.374,45
ESCRIVÃO DE POLÍCIA DE CLASSE ESPECIAL IV 3.716,47
INVESTIGADOR DE POLÍCIA DE 3ª CLASSE I 2.939,84
INVESTIGADOR DE POLÍCIA DE 2ª CLASSE II 3.149,14
INVESTIGADOR DE POLÍCIA DE 1ª CLASSE III 3.374,45
INVESTIGADOR DE POLÍCIA DE CLASSE ESPECIAL IV 3.716,47
FOTÓGRAFO TECNICO-PERICIAL DE 3ª CLASSE I 2.763,36
FOTÓGRAFO TECNICO-PERICIAL DE 2ª CLASSE II 2.924,70
FOTÓGRAFO TECNICO-PERICIAL DE 1ª CLASSE III 3.097,98
FOTÓGRAFO TECNICO-PERICIAL DE CLASSE ESPECIAL IV 3.263,30
AGENTE DE TELECOMUNICAÇÕES POLICIAL DE 3ª
CLASSE

I 2.763,36

AGENTE DE TELECOMUNICAÇÕES POLICIAL DE 2ª
CLASSE

II 2.924,70

AGENTE DE TELECOMUNICAÇÕES POLICIAL DE 1ª
CLASSE

III 3.097,98

AGENTE DE TELECOMUNICAÇÕES POLICIAL DE
CLASSE ESPECIAL

IV 3.263,30

DENOMINAÇÃO DO CARGO PADRÃO VALOR
CARGOS PERMANENTES
AUXILIAR DE NECROPSIA DE 3ª CLASSE I 2.763,36
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AUXILIAR DE NECROPSIA DE 2ª CLASSE II 2.924,70
AUXILIAR DE NECROPSIA DE 1ª CLASSE III 3.097,98
AUXILIAR DE NECROPSIA DE CLASSE ESPECIAL IV 3.263,30
DESENHISTA TECNICO-PERICIAL DE 3ª CLASSE I 2.763,36
DESENHISTA TECNICO-PERICIAL DE 2ª CLASSE II 2.924,70
DESENHISTA TECNICO-PERICIAL DE 1ª CLASSE III 3.097,98
DESENHISTA TECNICO-PERICIAL DE CLASSE ESPECIAL IV 3.263,30
PAPILOSCOPISTA POLICIAL DE 3ª CLASSE I 2.763,36
PAPILOSCOPISTA POLICIAL DE 2ª CLASSE II 2.924,70
PAPILOSCOPISTA POLICIAL DE 1ª CLASSE III 3.097,98
PAPILOSCOPISTA POLICIAL DE CLASSE ESPECIAL IV 3.263,30
ATENDENTE NECROTÉRIO POLICIAL DE 3ª CLASSE I 2.250,17
ATENDENTE NECROTÉRIO POLICIAL DE 2ª CLASSE II 2.398,68
ATENDENTE NECROTÉRIO POLICIAL DE 1ª CLASSE III 2.557,79
ATENDENTE NECROTÉRIO POLICIAL DE CLASSE
ESPECIAL

IV 2.707,45

AUXILIAR PAPILOSCOPISTA POLICIAL DE 3ª CLASSE I 2.250,17
AUXILIAR PAPILOSCOPISTA POLICIAL DE 2ª CLASSE II 2.398,68
AUXILIAR PAPILOSCOPISTA POLICIAL DE 1ª CLASSE III 2.557,79
AUXILIAR PAPILOSCOPISTA POLICIAL DE CLASSE
ESPECIAL

IV 2.707,45

CARCEREIRO DE 3ª CLASSE I 2.250,17
CARCEREIRO DE 2ª CLASSE II 2.398,68
CARCEREIRO DE 1ª CLASSE III 2.557,79
CARCEREIRO DE CLASSE ESPECIAL IV 2.707,45
AGENTE POLICIAL DE 3ª CLASSE I 2.250,17
AGENTE POLICIAL DE 2ª CLASSE II 2.398,68
AGENTE POLICIAL DE 1ª CLASSE III 2.557,79
AGENTE POLICIAL DE CLASSE ESPECIAL IV 2.707,45
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ANEXO III
a que se refere o inciso III do artigo 1º da Lei Complementar nº             ,
de           de                 de 2023

 
DENOMINAÇÃO DO CARGO PADRÃO VALOR

CARGO EM COMISSÃO
COMANDANTE GERAL P.M. PM 40 9.977,52
POSTO
CORONEL P.M. PM 16 8.221,57
TENENTE CORONEL P.M. PM 15 7.698,88
MAJOR P.M. PM 14 7.247,51
CAPITÃO P.M. PM 13 6.849,83
1º TENENTE P.M. PM 12 6.348,69
2º TENENTE P.M. PM 11 4.307,97
ASPIRANTE A OFICIAL P.M. PM 29 4.126,90
DENOMINAÇÃO DO CARGO PADRÃO VALOR
GRADUAÇÃO
ALUNO OFICIAL 4ª CFO PM 36 2.387,42
ALUNO OFICIAL 3ª CFO PM 35 2.304,94
ALUNO OFICIAL 2ª CFO PM 34 2.123,24
ALUNO OFICIAL 1ª CFO PM 35 2.023,80
SUBTENENTE P.M. PM 28 3.506,61
1º SARGENTO P.M. PM 27 3.036,79
2º SARGENTO P.M. PM 26 2.734,88
3º SARGENTO P.M. PM 25 2.400,16
CABO P.M. PM 24 2.325,80
SOLDADO P.M. 1ª CLASSE PM 22 2.152,48
SOLDADO P.M. 2ª CLASSE PM 23 2.033,27

 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tarcísio de Freitas,
Governador do Estado, em 01/05/2023, às 20:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0013084 e o código CRC 8946AC7F.
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